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Responsável 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 

OBJETO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  

Contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de manutenção corretiva e 

preventiva do sistema de iluminação pública dos 

seguintes Municípios consorciados ao CIDERSU e 

participantes desta licitação, quais sejam Poço 

Fundo, Fama, São João da Mata, Silvianópolis, 

Alterosa, Monsenhor Paulo, Paraguaçu, 

Cordislândia, Serrania, e Carvalhópolis, conforme 

especificações e condições descritas no presente 

Edital, seus anexos e apêndices, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SUSTENTÁVEL – CIDERSU, pessoa jurídica de direito público, sem fins econômicos, 

constituída sob a forma de associação pública e de natureza autárquica interfederativa, pelas normas 

da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 

e Decreto nº 6.017/07, inscrita no CNPJ sob nº 21.466.597/0001-34, com sede na Rua João 

Norberto de Lima, nº 222, Centro, CEP: 37.760-000, Município de Carvalhópolis, Estado de Minas 

Gerais, neste ato simplesmente denominado “CIDERSU”, com fundamento no artigo 109, § 3º, da 

Lei 8.666/1993, comunica aos demais licitantes para que se manifestem, caso entendam 

necessário, no prazo de 05 dias úteis, acerca de RECURSO ADMINISTRATIVO 

apresentando pela empresa IPE LTDA. – ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ELETRIFICAÇÃO 

RURAL E URBANA, apresentando contrarrazões para posterior julgamento. 

Carvalhópolis, 18 de fevereiro de 2019. 

 

______________________ 

Pregoeiro (a) 


